Lei n° 011, de 29 de janeiro 2001.

Dispõe sobre pagamento de diárias ao Prefeito e Vice-Prefeito e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1° Ao Prefeito e Vice-Prefeito, quando se ausentarem do Município em objeto de serviço, além do transporte, serão pagas diárias no valor de 1,2%(um vírgula dois por cento) do subsídio.




§ 1° - Nos casos em que o deslocamento exigir pernoite o valor da diária será pago em dobro;




§ 2° - Nos deslocamentos para a capital do Estado as diárias serão acrescidas de 25%(vinte e cinco por cento).




§ 3° - Nos deslocamentos para fora do Estado, as diárias serão pagas com seu valor multiplicado por 4 (quatro).

                     

 § 4° - No retorno da viagem, a autoridade municipal deverá elaborar relatório das atividades desenvolvidas, anexando-se cópia ao documento de empenho das diárias.




Art. 2° A despesa decorrente da aplicação desta lei será atendida por conta das dotações orçamentárias próprias.




Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal
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